
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SUPERIOR

OFÍCIO-CIRCULAR/SEI Nº 14.2022

Juiz de Fora, 22 de junho de 2022.

Aos
Membros do Conselho Superior da UFJF
 

Senhor (a) Conselheiro (a):

                     

Tendo em vista que a situação orçamentária das IFES, em geral, e da UFJF,
especificamente, é uma preocupação não apenas dos gestores institucionais, mas de toda a
comunidade acadêmica, e que o Reitor da UFJF participará, nesta sexta feira, dia 24 de
junho, de reunião com o Ministro da Educação para discutir exatamente esta questão,
entendemos que seria oportuno adiar a realização da reunião ordinária do mês de junho,
inicialmente prevista para o dia 24, para o dia 28, terça-feira da próxima semana, a fim de
que as informações obtidas na reunião acima mencionada possam ser avaliadas pela Pró-
reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (Proplan) e pela Reitoria para serem
apresentadas ao CONSU com o respectivo impacto no que já foi discutido por este
Conselho e, a partir das unidades e entidades, chegarem ao conhecimento de toda a
comunidade da UFJF.

 

    Assim sendo, segue o OFÍCIO-CIRCULAR/SEI Nº 15.2022, convocando para a
reunião ordinária de junho no próximo dia 28 de junho, com a respectiva pauta.

   

Atenciosamente,

 

Edson Vieira da Fonseca Faria

Secretário Geral da UFJF

Documento assinado eletronicamente por Edson Vieira da Fonseca Faria,
Secretário(a) Geral, em 22/06/2022, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0838744 e o código CRC 693C386C.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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